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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO QUANTITATIVO 

PROCESSO N° 2177/2021 

INSTRUMENTO: CONTRATO N° 01/2021 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, e a empresa LIMPATER SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

LTDA  

OBJETO: Termo aditivo quantitativo de 25% ao Contrato n° 01/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2023 

VIGÊNCIA: até 18/03/2023. 

VALOR: O termo aditivo acrescenta o valor de R$ 850.410,86 (Oitocentos e cinquenta 
mil quatrocentos e dez reais e oitenta e seis centavos), referente ao aumento quantitativo 
de 25% do contrato original, o qual passará a vigorar com o valor total Global de R$ 
3.982.908,58 (três milhões novecentos e oitenta e dois mil novecentos e oito reais e 
cinquenta e oito centavos). 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 02 de janeiro de 2023. 

EXTRATO

EDITAL
EDITAL N.º 004/023

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 23/01/23 27122-5 R$           27.148,12

BRASIL S/A  SNA 24/01/23 27122-5 R$           71.579,64

BRASIL S/A  FUNDEB 24/01/23 42854-X R$          490.247,31

BRASIL S/A  SNA 25/01/23 27122-5 R$              938,56

BRASIL S/A  SNA 26/01/23 27122-5 R$           1.977,49

BRASIL S/A  SNA 27/01/23 27122-5 R$           1.389,40

BRASIL S/A  ANP 27/01/23 70421-0 R$         4.293.795,01

                           

Guapimirim, 27 de janeiro de 2023.
Uelington de Oliveira Quirino

Secretário Municipal de Fazenda
Mat. 110027/22

DECRETOS
DECRETO Nº 2296 DE 27 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.479/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo  Municipal  de Saúde,  para o exercício de 2023, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elemen-
tos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.09 10.301.0057.2.010 299 31.90.11 2.500.95                
600.000,00 

02.09 10.301.0057.2.010 300 31.90.13 2.500.95                
200.000,00 

02.09 10.302.0058.2.010 316 31.90.11 2.500.95             
2.760.000,00 

02.09 10.302.0058.2.010 317 31.90.13 2.500.95                
650.000,00 

02.09 10.302.0058.2.010 318 31.90.16 2.500.95                  
50.000,00 

02.09 10.305.0038.2.010 343 31.90.11 2.500.95                
240.000,00 

02.09 10.305.0038.2.010 344 31.90.13 2.500.95                  
50.000,00 

02.09 10.305.0038.2.010 345 31.90.16 2.500.95                
10.000,00 

TOTAL 4.560.000,00

Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Fundo  Municipal  de Educação,  para o exercício de 2023, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elemen-
tos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.08 12.361.0015.2.015 200 31.90.11 2.500.94             
2.000.000,00 

02.08 12.365.0006.2.015 250 31.90.11 2.500.94                
800.000,00 

02.08 12.361.0015.2.015 201 31.90.13 2.500.94                
500.000,00 

02.08 12.365.0006.2.015 251 31.90.13 2.500.94                
100.000,00 

TOTAL 3.400.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 27 de Janeiro de 2023

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar  por Suficiência Financeira.
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DECRETO Nº 2297 DE 27 DE JANEIRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.479/2022 – LOA/2023;
Considerando o disposto no art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias de Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 93, de 08 de 
setembro de 2016, acerca da desvinculação de receitas dos Municípios;
Considerando as desvinculações determinadas no decreto nº 1458/2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município

Decreta:
Art. 1º - Fica autorizada a transferência para a conta movimento do valor de até 
30 % do valor total previsto, conforme detalhamento discriminado abaixo, limitado 
ao valor arrecadado no exercício vigente, da disponibilidade para desvinculação de 
receitas municipais.

Ementa: Dispõe sobre o valor limite para desvinculação de 
receitas correntes, no exercício de 2023, em conformidade 
com o disposto no Decreto Municipal Nº 1458 de 29 de 
dezembro de 2019.

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2023.

Guapimirim, 27 de Janeiro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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